
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

EXTRATO DE ERRATA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021 

 

Procede-se com a alteração de prazo para entrega, previsto no subitem 5.3 (Anexo I), conforme o Parecer 

Jurídico nº 213/2021. Assim, onde se lê: “Os materiais deverão ser entregues em um prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas”; leia-se: “Os materiais deverão ser entregues em um prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis”. Fica mantida a data e horário de abertura. 

 

Luiz Alves, 19 de novembro de 2021. 

Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

  

 


